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J decreta se stro os bens o PCBR 



o JuIz Jacob Goldemberg. da Prlmelra Au-
ditoria da Marinha. determinou o seq(1erlr'o dos 
bens !mó,oe!s adquiridos pelo Partido Comunis-
ta Brasl~e1ro RevolllcionArlo, com a utruzação 
de dinheLrO roubado do Banco do Bra.sil. agên· 
cIa. Leblon, pelo ex·bancárlo Jorge Medeir08 do 
Vale, o "Bom Burguês". que, como subgerente 
daquela agência, deu mn desfalques de Cl'$ 8 
m.1lhOes. 

quele:;. adquiridos com a lesio do patrimônio, 
SOb a administração milltar". 

Foi nomeado dep<>oltárlo dos bens seqUes.. 
trados o Banco do Braall, que será notificado 
esta semana. O Juiz Jaco!> Ooldemberg deter_ 
minou, mais, que fOsse ofic1a.do ao coronel Gus-
tavo Adolpho Tussessen, encarregado do Inqué-
rito Policial M1l1tar. o que solicitou a medida. 
HISTóRICO 

O promotor OSiris Josephson. daquela Au-
ditoria do EXér~lto, recorreu do despacho do 
Juiz ao superior Tribunal MlUtar, o qual. por 
matorla de votos. o proveu para o Juizo da Pri· 
meira Auditoria da Marinha, por cons1derá-Io 
competente para apreciar a matéria. em fa.ce 
de ali estar em Cla'SO o processo do Partido co-
mun1sta BrasUelro Revoh.cIOnAr1o. 

O Juiz Jacob Goldemberg, ao aprecla.r a 
matérla., decJd1u acatar a solicitação do seqües-
tro dos bens de Jorge Medeiros do VaIe; por en.-
tender que .. não SÓ o antigo CódIgo de Pr0-
cesso Penal MUltar. combtnado com o sub!ld1o 
fornecido pelo artigo 125, do Código de Pro-
cesso Penal Comum, o autoriza, como porque '1 
impossível ficar de braços cruzados, vendo im-
passível que dinheiro vindo oscandallzadamente 
por melo de cnme. de estabelecimento oficial 
do Pais (Banco do Bra.sil). do quaJ o govêmo 
é o maior acionista, fique impunemente nas 
mãos de inImigos da. democracia... para atentar 
contra ela-

O pedido de SEqUestro dos bens !móveis f6-
r& enca.mtnha.dü, inicIalmente, 1 8egunda. Au· 
dltona do Exéldto. pelo encarregado do IPM, 
tendo sido ratificado pelo promotor Eudo Gue-
des Pereira. O juIz-auditor S\i.bstltuto, então 
em exerclc1o. indeferiu a medIda. por entender 
que "o Código de Processo Penal M1lltar SÓ ad. 
mlte o seqUestro de bens em se tratando da-

Chefe terro,rista en frenta 
p·olí(ia e ·m,o,rre no (hoque 

JoaqUim Câmara Ferret.ra, 
o "Velho" ou '-TOledo". su .. 
cessor de Carlos Mar1gheIa., nO 
comando da Almnça tJbe:fta,.. 
dora Nacional, morreu sábado, 
à noite. durante luta desespe-
rada para Uvrar-se do cêrco 
policial na. esquina da AvenIda 
La.vandisca com a A.1amMa 
Javaper1s, em São Paulo. 

O ~JTOr1sta morto era ex... 
d.lrtgente nacionaJ do extinto 
Partido COmunista BrasUeirO, 
participou de vérios assaltos 
a. b3llCOS, canos pagadores, 
casas de armas. seqUestro do 
cônsul japonês e do embaixa-
dor a1emAo, além de várloo 
outros atos SUbvers1V'06. Era 
Um dos mais destacados ele. 
mentos de Marigbela e um dos 
poucos a manter ligações com 
a VaDgtOarcta Popular ReVolu-
cionária e 9. Aliança Ltberta.-
dora. Nacfonal 
DESESPERO 

Joaquim Câmara FeITeira, 
de ac6rdo com a nota of1c1al 

Clistributda pelo Departamento 
de Ordem POlitlca e Social 
pauUsta, ao ver-se cercado pe-
1~ pOllclat.s. oomandados pelo 
delegado Sérgio ParaMOS Fleu-
ry. tentou escapar e. depois 
de desarmado, empenhou.se 
em desesperadli luta. corporal, 
ferindo a dentadas e pontapés 
vArios iDvestigadores. Seu c0.-
ração oAo res1stlu, e morreu 
minutos depois. O terrorista. 
será sepultado hOje, pela ma-
nhã, na capital de São Paulo. 

No momento do cêrco. Joa-
qUim Câmara Perreira estava 
em companhia de mais qua-
tro subversivos. sendo que dois 
eonseguiram fugir, tomando 
rumo ignorado e os outros dois 
foram presos. EStando recoIh1-
dos noo xadrêzel; do DOPS. !n. 
comunlcâveis. A Policia n'o 
forneceu 08 nomE!! dêles. para 
nao prejudicar as investlgaçOes 
que prosseguirão boJe Com a 
morte de F-erre1;'a., apenas mn 
c:1as chamados -Uderes" encon_ 
tra-se foragido: o ex-eapltto 

ao Exército Carl3S Lamarca. 
que dirige a Vanguarda Popu-
Lar Revoluclonâria. 
FUGA 

Deve-se ressaltar que ~ ou· 
tro terrorista., Eduardo Leite, 
vulgo "Ba.curl", cuja prLsAo vi-
nha sendo mantida em slgUo 
pela0 autoridades pol!clais pau. 
Usta.s. bavia sido levado 80 
kJcal do cêrco para identificar 
Perreira. visto que se sabia 
que êste utUizava de tintura 
de cabelO, lentes de contat.o e 
outros art1f1cfcs COmo dlsfar· 
ce. Aalrove1tando-se da con-
fusão, "Bacuri", implicado no 
seqUestro do cIIll8Ul Japonês • 
do embaixador alemão, fugiu. 
a.uxiliado por dois dos campa.-
nhe.uos de Joaquim Câmara 
Ferreira, que também c0nse-
guiram escapar. 

Joaqulm Câmara Ferreira 
era naturaJ de são Paulo. ca,.... 
pJtal, onde nasceu aos 5 de se-
tembro de 1913. filho de Joa-
quim Bat1sta Ftrrelra e Cleo-
nice Câmara Perreira. 


	

